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01 – COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

 
TITULARES     SUPLENTES 
DEPUTADO HERMANO MORAIS (PMDB)Pres.  DEPUTADO GUSTAVO FERNANDES (PMDB) 
DEPUTADO KELPS LIMA (SOLIDARIEDADE) Vice DEPUTADO VIVALDO COSTA (PROS) 
DEPUTADO GEORGE SOARES (PR)   DEPUTADO EZEQUIEL FERREIRA (PMDB)  
DEPUTADO GETÚLIO RÊGO (DEM)   DEPUTADO LEONARDO NOGUEIRA (DEM) 
DEPUTADO AGNELO ALVES (PDT)    DEPUTADO TOMBA FARIAS (PSB) 
 

02 – COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E INTERIOR. 
 
TITULARES     SUPLENTES 
DEPUTADO GUSTAVO CARVALHO (PROS) Pres. DEPUTADO TOMBA FARIAS (PSB)  
DEPUTADO JOSÉ ADÉCIO (DEM) Vice  DEPUTADO GETÚLIO RÊGO (DEM) 
DEPUTADO EZEQUIEL FERREIRA (PMDB)  DEPUTADO GILSON MOURA (PROS) 

 
03 – COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA. 

 
TITULARES   SUPLENTES 
DEPUTADO FERNANDO MINEIRO (PT) Pres.    DEPUTADA MÁRCIA MAIA (PSB) 
DEPUTADO NÉLTER QUEIROZ (PMDB)Vice   DEPUTADO GUSTAVO FERNANDES (PMDB) 
DEPUTADO GEORGE SOARES (PR)  DEPUTADO VIVALDO COSTA (PROS) 
 

04 – COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇOS PÚBLICOS E TRABALHO. 
 
TITULARES     SUPLENTES 
DEPUTADO JOSÉ ADÉCIO (DEM) Pres.   DEPUTADO ANTÔNIO JÁCOME (PMN) 
DEPUTADO VIVALDO COSTA (PROS) Vice  DEPUTADO FERNANDO MINEIRO (PT) 
DEPUTADO LEONARDO NOGUEIRA (DEM)  DEPUTADO GETÚLIO RÊGO (DEM) 
 

05 – COMISSÃO DE FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO. 
 
TITULARES     SUPLENTES 
DEPUTADO  TOMBA FARIAS (PSB) Pres.    DEPUTADA LARISSA ROSADO (PSB) 
DEPUTADO RAIMUNDO FERNANDES (PROS) Vice  DEPUTADO ANTÔNIO JÁCOME (PMN) 
DEPUTADO JOSÉ DIAS (PSD)  DEPUTADA GESANE MARINHO (PSD) 
  

06 – COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA. 
 
TITULARES  SUPLENTES 
DEPUTADA MÁRCIA MAIA (PSB) Pres.  DEPUTADO GUSTAVO CARVALHO (PROS) 
DEPUTADO GILSON MOURA (PROS) Vice  DEPUTADO EZEQUIEL FERREIRA (PMDB) 
DEPUTADA GESANE MARINHO (PSD)  DEPUTADO JOSÉ DIAS (PSD) 
 

07 – COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL. 

 
TITULARES     SUPLENTES 
DEPUTADA LARISSA ROSADO (PSB) Pres.  DEPUTADO KELPS LIMA (SOLIDARIEDADE) 
DEPUTADO FERNANDO MINEIRO (PT) Vice  DEPUTADO AGNELO ALVES (PDT) 
DEPUTADO WALTER ALVES (PMDB)   DEPUTADO NÉLTER QUEIROZ (PMDB) 
 
 

08 – COMISSÃO DE SAÚDE. 
 
TITULARES     SUPLENTES 
DEPUTADO ANTÔNIO JÁCOME (PMN) Pres.  DEPUTADO RAIMUNDO FERNANDES (PROS) 
DEPUTADO FÁBIO DANTAS (PCdoB) Vice  DEPUTADO GEORGE SOARES (PR)  
DEPUTADO LEONARDO NOGUEIRA (DEM)   DEPUTADO GETÚLIO RÊGO (DEM) 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
PRIMEIRA SECRETARIA 

 
 
 

P O R T A R I A   N.   066/2014 - PS  

 

     

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 

regimentais, e tendo em vista o que consta no Processo n° 5160/2014-PL; 

 

 

R E S O L V E: 

     

Conceder a servidora MARIA DE FÁTIMA BENEDETTO FERNANDES 

CARRILHO, matrícula n° 162.651-5, ocupante do cargo de provimento efetivo de Analista 

Legislativo, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do 

Norte, Abono de Permanência, equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, nos 

termos do artigo 40 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional n° 41, de 

19 de dezembro de 2003 c/c Lei Complementar Estadual n° 308 de 2005, com efeitos retroativos 

a data do requerimento administrativo, ou seja, 06 de novembro de 2014, conforme determina a 

Instrução Normativa nº 001/2010-IPERN. 

 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

     

Gabinete da Primeira Secretaria da Mesa Diretora da Assembleia 

Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 21 de 

novembro de 2014. 

 

 
 
           Deputado GUSTAVO FERNANDES 
         1º. Secretário 
   
 
      V I S T O: 
 
 
 
Deputado RICARDO MOTTA 
      Presidente 

 
 
 
 
 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE   
SECRETARIA ADMINISTRATIVA – 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 60ª LEGISLATURA  
NATAL, 01.12.2014              BOLETIM OFICIAL 3225           ANO XXV        SEGUNDA-FEIRA 

 
 

6 

RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
 
 
 

P O R T A R I A    Nº   245/2014 - SAD 

 

 

O SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 

da Resolução n° 050/2012, de 27 de novembro de 2012, que dispõe sobre a organização 

administrativa desta Casa, 

 

 

R E S O L V E: 

     

Conceder ao servidor LÚCIO CARDOSO CAVALCANTE NETO, CPF nº 

875.886.174-20, Motorista de Gabinete Parlamentar, matrícula nº 202.231-1, do Quadro de 

Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, 0,5 (meia) diária no 

valor unitário de R$ 121,89 (cento e vinte e um reais e oitenta e nove centavos), 

totalizando a importância de R$ 60,55 (sessenta reais e cinquenta e cinco centavos), 

destinada ao custeio com a viagem as cidades de São Paulo do Potengi e Bento Fernandes/RN, 

no dia 24 de novembro do ano em curso, com a finalidade de conduzir os parlamentares jovens 

que participaram da sessão ordinária e audiência pública dentro do Projeto Parlamento Jovem, 

de acordo com o Memorando n° 055/2014-ATAJ, devidamente autorizado pela Secretaria Geral da 

Presidência. 

 

Gabinete da Secretaria Administrativa da Assembleia Legislativa do 

Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 21 de novembro de 2014. 

 

 
 

     ADELMO VARELA CALAFANGE 
              Secretário Administrativo 

 
          

  V I S T O: 
 

 
 
Deputado GUSTAVO FERNANDES 
       1º. Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
 
 
 

P O R T A R I A    Nº   246/2014 - SAD 

 

 

O SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 

da Resolução n° 050/2012, de 27 de novembro de 2012, que dispõe sobre a organização 

administrativa desta Casa, 

 

 

R E S O L V E: 

 

Conceder ao servidor RICARDO ALEXANDRE DE OLIVEIRA PEREIRA, CPF 

nº 020.486.834-36, Agente Legislativo - 22, matrícula nº 201.886-1, do Quadro de Pessoal da 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, 0,5 (meia) diária no valor unitário 

de R$ 80,00 (oitenta reais), totalizando a importância de R$ 40,00 (quarenta reais), 

destinada ao custeio com a viagem as cidades de Monte Alegre e Tangará/RN, no dia 24 de 

novembro do ano em curso, com a finalidade de conduzir os parlamentares jovens que 

participaram da sessão ordinária dentro do Projeto Parlamento Jovem, de acordo com o 

Memorando n° 056/2014-ATAJ, devidamente autorizado pela Secretaria Geral da Presidência. 

 

 
 Gabinete da Secretaria Administrativa da Assembleia Legislativa do 

Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 21 de novembro de 2014. 

 

 
 

     ADELMO VARELA CALAFANGE 
              Secretário Administrativo 

 
          

  V I S T O: 
 

 
 
Deputado GUSTAVO FERNANDES 
       1º. Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
 
 
 

P O R T A R I A    Nº   247/2014 - SAD 

 

 

O SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 

da Resolução n° 050/2012, de 27 de novembro de 2012, que dispõe sobre a organização 

administrativa desta Casa, 

 

 

R E S O L V E: 

 

Lotar no gabinete do deputado HERMANO MORAIS, o servidor GEORGE 

QUEIROZ DA CUNHA, Assessor Técnico Administrativo, matrícula nº 009.293-2, do Quadro de 

Pessoal da Procuradoria Geral da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, a 

partir desta data. 

 

Gabinete da Secretaria Administrativa da Assembleia Legislativa do 

Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 21 de novembro de 2014. 

 

 
 

     ADELMO VARELA CALAFANGE 
              Secretário Administrativo 

 
          

  V I S T O: 
 

 
 
Deputado GUSTAVO FERNANDES 
       1º. Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
 
 
 

P O R T A R I A    Nº   248/2014 – SAD 

 
 
 
 

O SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 

da Resolução n° 050/2012, de 27 de novembro de 2012, que dispõe sobre a organização 

administrativa desta Casa, e tendo em vista do que consta no Processo Administrativo nº. 

5055/2014-PL, 

 

 

R E S O L V E: 

       

Conceder a servidora MARIA DO SOCORRO DE ANDRADE GOMES, Analista 

Legislativo, matrícula nº 096.847-1, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa do 

Estado do Rio Grande do Norte, 01 (um) mês de Licença Prêmio referente à primeira parcela do 

fracionamento do período aquisitivo de 1998/2003, a ser gozada no período compreendido entre 

01 e 30 de dezembro de 2014. 

     

 Gabinete da Secretaria Administrativa da Assembleia Legislativa do 

Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 21 de novembro de 2014. 

 

 
 

     ADELMO VARELA CALAFANGE 
              Secretário Administrativo 

 
          

  V I S T O: 
 

 
 
Deputado GUSTAVO FERNANDES 
       1º. Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
 
 
 

P O R T A R I A    Nº   249/2014 – SAD 

 
 
 

O SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 

da Resolução n° 050/2012, de 27 de novembro de 2012, que dispõe sobre a organização 

administrativa desta Casa, e tendo em vista do que consta no Processo Administrativo nº. 

5166/2014-PL, 

 

 

R E S O L V E: 

     

Conceder ao servidor GILSON BEZERRA GOMES, Assistente Legislativo, 

matrícula nº 001.609-8, do Quadro de Pessoal da Assembleia Legislativa do Estado do Rio 

Grande do Norte, averbação de 09 (nove) meses de Licença Prêmio referente ao período 

aquisitivo de 1982 à 1997, a ser contado em dobro, perfazendo o total de 18 (dezoito) meses 

para fins de aposentadoria e disponibilidade. 

 

 Gabinete da Secretaria Administrativa da Assembleia Legislativa do 

Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 21 de novembro de 2014. 

 

 
 

     ADELMO VARELA CALAFANGE 
              Secretário Administrativo 

 
          

  V I S T O: 
 

 
 
Deputado GUSTAVO FERNANDES 
       1º. Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
 
 
 

P O R T A R I A    Nº   250/2014 – SAD 

 
 
 

O SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 

da Resolução n° 050/2012, de 27 de novembro de 2012, que dispõe sobre a organização 

administrativa desta Casa, 

 

 

R E S O L V E: 

     

Lotar na Presidência (Gerência de Cerimonial e Relações Públicas), o 

servidor JOSÉ IVALDO DE MEDEIROS, AANM-3, matrícula nº 202.990-1, do Quadro de Pessoal 

da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, a partir desta data. 

 

Gabinete da Secretaria Administrativa da Assembleia Legislativa do 

Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 21 de novembro de 2014. 

 

 
 

     ADELMO VARELA CALAFANGE 
              Secretário Administrativo 

 
          

  V I S T O: 
 

 
 
Deputado GUSTAVO FERNANDES 
       1º. Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

SECRETARIA ADMINISTRATIVA 
 
 
 

P O R T A R I A    Nº   251/2014 – SAD 

 
 
 

O SECRETÁRIO ADMINISTRATIVO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas através 

da Resolução n° 050/2012, de 27 de novembro de 2012, que dispõe sobre a organização 

administrativa desta Casa, 

 

 

R E S O L V E: 

     

Lotar no Instituto do Legislativo Potiguar, o servidor LUCIANO 

FERREIRA LIRA, AANS-2, matrícula nº 204.537-0, do Quadro de Pessoal da Assembleia 

Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, a partir desta data. 

 

Gabinete da Secretaria Administrativa da Assembleia Legislativa do 

Estado do Rio Grande do Norte, Palácio “JOSÉ AUGUSTO”, em Natal, 26 de novembro de 2014. 

 

 
 

     ADELMO VARELA CALAFANGE 
              Secretário Administrativo 

 
          

  V I S T O: 
 

 
 
Deputado GUSTAVO FERNANDES 
       1º. Secretário 
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RIO GRANDE DO NORTE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

INSTITUTO DO LEGISLATIVO POTIGUAR – ILP 
 
 
 
 

Portaria Nº 06/2014 - DG/ILP-AL/RN.          Natal, 27 de novembro de 2014.  

 

 

 

Cria vagas na oferta das disciplinas Gestão de Processos 

Organizacionais, Gestão de Pessoas, Gestão Orçamentária e 

Planejamento Financeiro e Gestão de Compras e de Recursos 

Patrimoniais, Elaboração e Análise de Projetos no Setor 

Público e Sistema de Informação e de Processo Decisório, a 

serem preenchidas, no ano letivo de 2015, como disciplinas 

isoladas e sob o formato de CURSOS SUPERIORES DE EXTENSÃO. 

 

 

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DO LEGISLATIVO POTIGUAR – ILP, no uso das 

atribuições funcionais que lhe são conferidas pelo inciso XIX do art. 28 do Regimento 

Interno do ILP, aprovado pelo Ato da Mesa n° 266/2014, publicado no BO/ALRN nº 3157 de 

06/06/2014, 

 

CONSIDERANDO que o art. 40 do Regulamento de Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu, 

igualmente aprovado pelo citado Ato da Mesa, possibilita a “matrícula em disciplina isolada 

como curso de atualização ou de extensão” em curso de pós-graduação lato sensu, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Criar 03 (três) vagas na oferta das disciplinas GESTÃO DE PROCESSOS 

ORGANIZACIONAIS, GESTÃO DE PESSOAS, GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E PLANEJAMENTO 

FINANCEIRO e GESTÃO DE COMPRAS E DE RECURSOS PATRIMONIAIS, ELABORAÇÃO E 

ANÁLISE DE PROJETOS NO SETOR PÚBLICO E SISTEMA DE INFORMAÇÃO E DE PROCESSO 

DECISÓRIO na Turma III-A do Curso de Especialização em Gestão Pública, instituído pela 

Portaria Nº 02B/2011 - DE/ILP-AL/RN, de 12/04/2011, a serem preenchidas, no ano letivo de 

2015, como disciplinas isoladas e sob o formato de CURSOS SUPERIORES DE EXTENSÃO, 

observando-se o disciplinamento definido nesta Portaria. 

 

§ 1º A Turma III-A do Curso de Especialização em Gestão Pública foi criada e 

implantada em conformidade com a Portaria Nº 002/2014 - DG/ILP-ALRN, publicada no Boletim 

Oficial 3.110, de 07.03.2014. 
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§ 2º Caso circunstancialmente ocorra a transferência, para o ano letivo de 2016, da 

oferta de alguma das disciplinas enumeradas no caput deste artigo, ficará igualmente 

transferida a oferta do correspondente curso superior de extensão. 

 

Art. 2º O preenchimento de vagas em Cursos Superiores de Extensão em Gestão de 

Processos Organizacionais, Gestão de Pessoas, Gestão Orçamentária e Planejamento Financeiro 

e Gestão de Compras e de Recursos Patrimoniais, Elaboração e Análise de Projetos no Setor 

Público e Sistema de Informação e de Processo Decisório dar-se-á de acordo com os seguintes 

critérios:  

 

I. De escolaridade: comprovação de conclusão de curso de graduação devidamente 

reconhecido ou equivalente, expedida por instituição credenciada pelo 

respectivo Sistema de Ensino. 

 

II. De prioridades, em conformidade com o estabelecido pelo Ato da Mesa nº 126, 

de 2014, publicado no Boletim Oficial nº 3109, de 06.03.2014: 

a.  Servidores da Assembleia Legislativa e da Fundação Djalma Marinho, com 

situação funcional atestada pela Coordenadoria de Recursos Humanos e 

pela Fundação Djalma Marinho, na seguinte ordem: 

1) servidores ocupantes de cargo efetivo; 

2) servidores ocupantes de cargo comissionado; 

3) Outros servidores e integrantes do Quadro de Pessoal da Fundação 

Djalma Marinho. 

b.  Atendidos os critérios definidos no item anterior e na existência de 

vaga remanescente, será concedida prioridade a dependente de servidor 

da Assembleia, com vínculo de parentesco devidamente comprovado. 

 

Art. 3º Fará jus à aprovação e à certificação nos cursos superiores o aluno que 

atender às exigências estipuladas no sistema de avaliação de aprendizagem definido no 

Regimento Interno e no Regulamento dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu do ILP. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da 

ALRN, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

MIZAEL ARAÚJO BARRETO 
Diretor Geral do ILP 

 

 


